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Projeto de Lei n.º  425,   de 2002

Institui o “Dia do Pedagogo”




A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, decreta:

Artigo 1º - Fica instituído o “Dia do Pedagogo”, a ser comemorado, anualmente, no dia 20 de maio.

Artigo 2º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

A Pedagogia é o estudo teórico ou prático das questões educacionais, ou seja, é a arte de instruir, ensinar e educar crianças e  jovens. Compreende um conjunto de doutrinas, princípios e métodos de educação baseados no estudo de idéias de determinada concepção de vida (filosofia) e no aprofundamento de algumas ciências humanas (psicologia, sociologia, dentre outras).

Pedagogo é aquele que exerce a pedagogia, sendo um profissional imprescindível no processo educacional de nosso País. Entretanto, nas últimas décadas sofreu com a perda do reconhecimento e respeito, apesar de contribuir constantemente para o desenvolvimento moral e intelectual de nossas crianças e adolescentes, comprometendo-se com a concepção de homens e mulheres de bem. 

O projeto em questão tem por objetivo homenagear esses profissionais, que apesar de todos os obstáculos, honram com dignidade a função de formar os futuros cidadãos desse Estado, quer nas áreas de educação escolar, de treinamento de recursos humanos ou de planejamento educacional.

Diante do exposto, conto com o apoio dos Nobres Pares para a aprovação do presente Projeto de Lei.

                 

Sala das Sessões, em 
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